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. Ta o omia

Ta onomia  ara atender aos re uisitos do re ulamento  

A União Europeia tem vindo a desenvolver esforços no sentido de dar resposta aos grandes 
desafios ambientais mundiais e orientar a sociedade para o desenvolvimento sustentável.

Dada a nature a dos desafios ambientais mundiais, é necessário seguir uma abordagem 
sistémica e prospetiva da sustentabilidade ambiental, que contrarie as crescentes 
tend ncias negativas, nomeadamente as alterações climáticas, a perda de biodiversidade, o 
consumo excessivo de recursos, a escasse  de alimentos, a acidificação dos oceanos, a 
deterioração das reservas de água doce e a alteração do sistema de uso do solo, bem como 
o aparecimento de novas ameaças, como produtos qu micos perigosos e os seus efeitos 
combinados. 

A prossecução destes ob etivos exige a alocação de um valor substancial de capital a 
pro etos sustentáveis, pelo que se deve procurar fomentar os mesmos e eliminar os 
obstáculos ao seu financiamento. Adicionalmente, existe a necessidade crescente de 
transpar ncia e inclusão de riscos ambientais e sociais nos modelos de governo das 
empresas e de como estas dão resposta aos mesmos.

A União Europeia envidou esforços para harmoni ar os critérios que definem se uma 
atividade econ mica é qualificada como sustentável do ponto de vista ambiental. Neste 
sentido, o Regulamento UE 2020 852 (Taxonomia UE) promove a harmoni ação e 
financiamento transfronteiriço das empresas e das atividades, com o prop sito de facilitar a 
angariação do financiamento para pro etos sustentáveis do ponto de vista ambiental. Este 
Regulamento estabelece critérios uniformes de seleção dos ativos sub acentes a estes 
investimentos.

A regulação da taxonomia da União Europeia publicada no ornal oficial da União Europeia a 
18 de unho de 2020 estabelece o frame or  de suporte  classificação das atividades 
economicamente sustentáveis do ponto de vista ambiental para efeitos de investimento, 
apresentando se como um instrumento chave para se atingir o caminho da neutralidade 
carb nica proposto pela Comissão Europeia e adotado em 2019 com o Pacto Ecol gico 
Europeu.

Deste modo, para dar cumprimento a essa regulação foram publicados em 2021 no ornal 
oficial da União Europeia dois atos delegados e um ato delegado adicional em 2022

a. a 9 de de embro de 2021, o ato delegado relativo ao clima, com aplicação a partir de 1 de 
aneiro de 2022. Este regula os critérios de avaliação para aferir se uma atividade é 
sustentável do ponto de vista ambiental ao contribuir para os ob etivos de mitigação e 
adaptação s alterações climáticas, e para estabelecer se essa atividade econ mica não 
pre udica significativamente o cumprimento de nenhum dos restantes ob etivos ambientais 
estabelecidos na regulação da taxonomia da União Europeia e se reali a em conformidade 
com as salvaguardas m nimas sociais  

b. a 10 de de embro de 2021, o ato delegado relativo ao artigo 8 , com aplicação a partir de 1 
de aneiro de 2022. Este regula o reporte de informação financeira ambiental para as 
empresas abrangidas pela Diretiva de Relato de Informação Não Financeira (que será 
substitu da pela Diretiva sobre o Reporte de Sustentabilidade Corporativo), nomeadamente a 
proporção da receita (volume de neg cios), das despesas de capital (CapEx) e das 
despesas operacionais (OpEx) que este am associadas a atividades econ micas 
sustentáveis do ponto de vista ambiental  e

c. a 15 de ulho de 2022, a Comissão Europeia publicou no ornal oficial da União Europeia o 
ato delegado complementar UE 2022 1214 que, sob restrições estritas, inclui as atividades 
de gás e nuclear como eleg veis e altera o Regulamento Delegado UE 2021 2178 no que di  
respeito a divulgações p blicas espec ficas para essas atividades econ micas. Este ato 
delegado é aplicável a partir de 1 de aneiro de 2023.

Espera se que durante os pr ximos exerc cios a Comissão Europeia adote vários Atos 
Delegados adicionais de modo a finali ar o Regulamento de Taxonomia. A Altri tem vindo a 
acompanhar os principais desenvolvimentos regulat rios sobre taxonomia e outros relat rios e 
divulgações ESG.
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De i e  eleva te

Para efeitos de taxonomia UE, uma atividade econ mica eleg vel significa uma atividade 
econ mica descrita nos atos delegados que complementam o Regulamento de Taxonomia, 
independentemente de essa atividade econ mica cumprir com algum ou todos os critérios 
técnicos estabelecidos naqueles atos delegados. 

Uma atividade econ mica não eleg vel significa qualquer atividade econ mica que não este a 
descrita nos atos delegados que complementam o Regulamento de Taxonomia. Finalmente, 
uma atividade econ mica alinhada significa uma atividade econ mica que atende a todos os 
seguintes requisitos

a. A atividade econ mica contribui substancialmente para um ou mais dos ob etivos 
ambientais

b. Não pre udica significativamente nenhum dos ob etivos ambientais

c.  reali ado respeitando as salvaguardas sociais m nimas  e

d. Cumpre os critérios técnicos previstos nos atos delegados que complementam o 
Regulamento de Taxonomia.

Desde a sua constituição, a Altri tem vindo a desenvolver a sua atividade de forma ética, ntegra 
e transparente, proporcionando resultados que são fruto da sua visão de gestão, da efici ncia 
dos seus processos, da cont nua inovação, do profissionalismo e compet ncia da sua equipa, 
da competitividade da sua oferta e da sua reputação no mercado. Neste sentido, a Altri 
pretende continuar a desenvolver as ações necessárias para a posicionar como uma 
refer ncia, garantindo o alinhamento com macro ob etivos internacionais e mantendo a sua 
competitividade econ mica no longo pra o. 

De acordo com a Diretiva 2013 34 UE do Parlamento Europeu e do Conselho Europeu, a Altri 
encontra se obrigada  publicação de demonstrações não financeiras, sendo lhe assim 
aplicável o Regulamento (UE) 2020 852 do Parlamento Europeu e do Conselho Europeu de 18 
de unho de 2020  Definição de Frame or  que facilite o investimento sustentável. Desta 
forma, a Altri implementou em 2022 um processo de estruturação das práticas internas que 
permitam cumprir com os requisitos da Taxonomia UE e, desta forma, alinhar se com as boas 
práticas de sustentabilidade e reporte de informação. A Taxonomia da UE é uma importante 
ferramenta de transpar ncia, que permite reportar o alinhamento das atividades (atuais e 
futuras) com o desenvolvimento sustentável, do ponto de vista ambiental.

Ap s ter divulgado, com refer ncia a 31 de de embro de 2021, pela primeira ve , informações 
sobre a chamada Taxonomia UE no que respeita  elegibilidade das suas atividades 
econ micas relativamente aos ob etivos climáticos, a Altri divulga, com refer ncia a 31 de 
de embro de 2022, pela primeira ve  neste relat rio, informações sobre o alinhamento das 
referidas atividades econ micas relativamente aos ob etivos climáticos, materiali ada pela 
dimensão do seu peso nos proveitos (volume de neg cios), despesas operacionais (OpEx) e 
despesas de capital (CapEx).

Assim, com refer ncia a 31 de de embro de 2022, de acordo com o conte do do Ato Delegado 
(UE) 2021 2178 da Comissão Europeia, a Altri divulga a percentagem da receita (volume de 
neg cios), despesas de capital (CapEx) e despesas operacionais (OpEx) referente s atividades 
eleg veis e alinhadas de acordo com a taxonomia, aferindo, para efeitos de alinhamento com os 
ob etivos climáticos, o cumprimento dos critérios técnicos de avaliação das referidas 
atividades, determinando qual a percentagem dos tr s indicadores que está associada a 
atividades econ micas sustentáveis do ponto de vista ambiental.

E pe i a o o  i i a o e ave e e empe o ICD

a. Volume e e io  A proporção do volume de neg cios é calculada como a parte do 
volume de neg cios l quido resultante de produtos ou serviços, associada a atividades 
econ micas eleg veis e alinhadas de acordo com a taxonomia (numerador) dividida pelo 
volume de neg cios l quido correspondente ao rédito reconhecido de acordo com as IFRS 
(denominador) nas rubricas Vendas e Prestações de serviços (Nota 41 do anexo s 
demonstrações financeiras consolidadas)

b. De pe a  e apital CapE  O denominador abrange as adições dos ativos fixos tang veis 
e intang veis durante o exerc cio, excluindo os efeitos resultantes de depreciações, 
amorti ações e quaisquer remensurações, nomeadamente resultantes de reavaliações, 
ustos valores e imparidades. O denominador abrange também as adições dos ativos fixos 
tang veis e intang veis resultantes de concentrações de atividades empresariais (entradas 
de per metro ao custo hist rico). O numerador corresponde  parte das despesas de capital 
inclu da no denominador que

i. este a relacionada com ativos ou processos associados a atividades econ micas 
eleg veis e alinhadas pela taxonomia

ii. se a parte de um plano para expandir as atividades econ micas eleg veis e alinhadas 
pela taxonomia, ou para permitir que as atividades econ micas eleg veis para a 
taxonomia se tornem alinhadas pela taxonomia
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iii. este a relacionada com a aquisição da produção de atividades econ micas eleg veis e 
alinhadas pela taxonomia e com medidas individuais que capacitem a transformação das 
atividades em causa em atividades hipocarb nicas ou que permitam reduções das 
emissões de gases com efeito de estufa e desde que essas medidas se am aplicadas e 
operacionais no pra o de 18 meses.

c. De pe a  ope a io ai  OpE  O denominador deve cobrir os custos diretos não 
capitali ados relacionados com a investigação e desenvolvimento, as medidas de 
renovação de edif cios, a locação a curto pra o, a manutenção e a reparação, bem como 
quaisquer outras despesas diretas relacionadas com a manutenção diária dos ativos fixos 
tang veis, pela Empresa ou por terceiros a quem se am subcontratadas atividades, que 
se am necessárias para assegurar o funcionamento continuado e efetivo desses ativos. O 
numerador corresponde  parte das despesas de capital inclu da no denominador que

i. este a relacionada com ativos ou processos associados a atividades econ micas 
eleg veis e alinhadas pela taxonomia, incluindo necessidades de formação e outras 
necessidades de adaptação dos recursos humanos, e custos diretos não capitali ados 
que representem investigação e desenvolvimento  ou

ii. se a parte do plano CapEx para expandir as atividades econ micas eleg veis e alinhadas 
pela taxonomia ou para permitir que as atividades econ micas eleg veis para taxonomia 
se tornem alinhadas pela taxonomia num calendário predefinido

iii. este a relacionada com a aquisição da produção de atividades econ micas eleg veis e 
alinhadas pela taxonomia e com medidas individuais que capacitem a transformação das 
atividades em causa em atividades hipocarb nicas ou que permitam reduções das 
emissões de gases com efeito de estufa, bem como com medidas individuais de 
renovação de edif cios e desde que essas medidas se am aplicadas e operacionais no 
pra o de 18 meses.

Volume e e io

Fi u a 1  Pe e ta em o volume e e io  e e e te a ativi a e  ele vei  e ali a a

2022

ATIVIDADES DE NEG CIO

VOLUME DE 
NEG CIOS 

EUROS

PROPORÇÃO 
VOLUME DE 
NEG CIOS 
ELEG VEIS 

% DO TOTAL

PROPORÇÃO 
VOLUME DE 
NEG CIOS 

ALIN ADOS 
% DO TOTAL

A. Ativi a e  ele vei

4.8  Produção de eletricidade a partir de bioenergia 8 626 973 1% 1%

4.20  Cogeração de calor frio e de eletricidade a 
partir de bioenergia

60 566 130 6% 6%

Su total ativi a e  ele vei  A 69 193 103 % %

B. Ativi a e  o ele vei  

Volume de neg cios de atividades  
não eleg veis (B)

982 708 933 93% 93%

Total e volume e e io  o oli a o A B 1 051 902 036 100% 100%

197



VALOR COM FIBRA        – RELATÓRIO INTEGRADO 2022

anexos

2021

ATIVIDADES DE NEG CIO

VOLUME DE 
NEG CIOS 

EUROS

PROPORÇÃO 
VOLUME DE 

NEG CIOS ELEG VEIS 
% DO TOTAL

A. Ativi a e  ele vei

4.8  Produção de eletricidade a partir de bioenergia 6 097 653 1%

4.20  Cogeração de calor frio e de eletricidade  
a partir de bioenergia

45 153 51 250 
914

6%

Su total ativi a e  ele vei  A 51 966 411 %

B. Ativi a e  o ele vei  

Volume de neg cios de atividades não eleg veis (B) 733 966 411 93%

Total e volume e e io  o oli a o A B 785 217 325 100%

Uma ve  que o core business da Altri é a produção e venda de pasta de papel, uma atividade 
não eleg vel ao abrigo do Ato Delegado do Clima (Regulamento Delegado da Comissão (UE) 
2021 2139), o volume de neg cios da Altri referente a atividades eleg veis e alinhadas está, 
essencialmente, associado s atividades de  (i) produção de eletricidade a partir de bioenergia, 
e (ii) cogeração de calor frio e de eletricidade a partir de bioenergia, estando estas atividades 
inclu das na taxonomia dos anexos I e II do Ato Delegado do Clima (Regulamento Delegado da 
Comissão (UE) 2021 2139), contribuindo as referidas atividades para o ob etivo da mitigação 
das alterações climáticas. 

De pe a  e apital CapE

Fi u a 2  Pe e ta em a  e pe a  e apital e e e te a ativi a e  ele vei  e ali a a

2022

ATIVIDADES DE NEG CIO
CAPEX 

EUROS

PROPORÇÃO 
CAPEX 

ELEG VEL 
% DO TOTAL

PROPORÇÃO 
CAPEX 

ALIN ADO 
% DO TOTAL

A. Ativi a e  ele vei

1.3  Gestão Florestal 23 310 946 34% 34%

4.1  Produção de eletricidade a partir da tecnologia 
solar fotovoltaica 

2 647 307 4% 4%

4.8  Produção de eletricidade a partir de bioenergia 11 962 220 17% 17%

4.20  Cogeração de calor frio e de eletricidade a 
partir de bioenergia 

1 593 620 2% 2%

5.1  Construção, ampliação e exploração de 
sistemas de captação, tratamento e abastecimento 
de água 

78 887 0% 0%

5.3  Construção, ampliação e exploração de 
sistemas de recolha e de tratamento de águas 
residuais 

10 877 664 16% 16%

Su total ativi a e  ele vei  A 50 470 644 3% 3%

B. Ativi a e  o ele vei  

CapEx atividades não eleg veis (B) 18 776 326 27% 27%

Total CapE  o oli a o A B 69 246 970 100% 100%
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2021

ATIVIDADES DE NEG CIO
CAPEX 

EUROS

PROPORÇÃO  
CAPE  ELEG VEL 

% DO TOTAL

A. Ativi a e  ele vei

1.3  Gestão Florestal 15 740 283 40%

4.8  Produção de eletricidade a partir de bioenergia 3 505 076 9%

4.20  Cogeração de calor frio e de eletricidade a partir de 
bioenergia 

1 007 704 3%

5.1  Construção, ampliação e exploração de sistemas de 
captação, tratamento e abastecimento de água 

45 420 0%

5.3  Construção, ampliação e exploração de sistemas de 
recolha e de tratamento de águas residuais 

1 101 953 3%

Su total ativi a e  ele vei  A 21 400 435 54%

B. Ativi a e  o ele vei  

CapEx atividades não eleg veis (B) 18 089 572 46%

Total CapE  o oli a o A B 34 490 007 100%

O montante total de despesas de capital inclu das no denominador do indicador representa o 
montante total de adições ocorridas nos exerc cios findos em 31 de de embro de 2022 e 2021 
nas rubricas de ativos fixos tang veis, intang veis, direitos de uso e ativos biol gicos referentes a 
novas plantações e replantações (ao custo) (Notas 9, 10, 12 e 13, respetivamente, do anexo s 
demonstrações financeiras consolidadas).

As despesas de capital incorridas no exerc cio findo em 31 de de embro de 2022 pela Altri de 
atividade eleg veis e alinhadas estão, essencialmente, associadas s atividades de  (i) gestão 
florestal, (ii) produção de eletricidade a partir da tecnologia solar fotovoltaica, (iii) cogeração de 
calor frio e de eletricidade a partir de bioenergia, (iv) construção, ampliação e exploração de 
sistemas de captação, tratamento e abastecimento de água e (v) construção, ampliação e 
exploração de sistemas de recolha e tratamento de águas residuais, estando estas atividades 
inclu das na taxonomia dos anexos I e II do Ato Delegado do Clima (Regulamento Delegado da 
Comissão (EU) 2021 2139), contribuindo as referidas atividades para o ob etivo da mitigação 
das alterações climáticas.

Relativamente s adições de CapEx associadas a atividades eleg veis e alinhadas, as mesmas 
foram, essencialmente, efetuadas de forma a aproximar a Altri dos ob etivos definidos no 
quadro dos compromissos 2030 e SMART e que apresentam o seguinte detalhe

a. Ampliar a rede de estações de biodiversidade e biospots. No exerc cio findo em 31 de 
de embro de 2022, a Altri instalou 3 novas estações de biodiversidade integradas nas áreas 
sob gestão florestal da Altri

b. Conservar e ou restaurar os ecossistemas de elevado valor de conservação. Em 2022, a Altri 
implementou 6 pro etos de relev ncia local que contribu ram diretamente para a 
conservação e restauro de valores naturais, estabelecendo as parcerias adequadas sempre 
que poss vel de mbito local e privilegiando o contacto com a comunidade escolar

c. Desenvolver ações de conservação, restauro e promoção de valores ambientais, integradas 
com as atividades regulares de produção florestal em territ rios de dimensão, import ncia e 
relev ncia ao n vel da paisagem, contribuindo para as pol ticas regionais e nacionais de 
conservação da diversidade biol gica e com impacto demonstrativo. Em 2022, a Altri 
promoveu 3 parcerias com entidades externas de modo a integrar outras atividades com 
valor (econ mico, social e ambiental) com a gestão florestal

d. Redu ir o uso espec fico de água (m tSA) nas unidades industriais da Altri em 50%. Para 
este ob etivo, em 2022, a Altri investiu na reparação dos vários sistemas de água e efluentes, 
criou condições para reciclagem da água branca devolvida pelas papeleiras, melhorou a 
segregação de condensados da evaporação para reutili ação no processo de fabrico e 
instalou variadores de velocidade para melhorar o controlo de n vel dos potes de águas de 
selagem de forma a evitar o transbordo

e. Redu ir a carga org nica (C O, g O2 tSA) nos efluentes industriais da Altri em 60%. Para 
este ob etivo, em 2022, a Altri investiu na renovação da ETARi da Celbi, na otimi ação dos 
fatores de diluição nos equipamentos de lavagem de pasta, na otimi ação dos fechos de 
circuito alcalinos do branqueamento e de estabili ação das condições processuais do 
branqueamento para a melhoria da sua per ormance e consequentemente a redução da 
carga org nica nos efluentes gerados

f. 100% da energia primária consumida nas unidades industriais da Altri ser de origem 
renovável. Neste mbito, em 2022 entrou em construção a nova central de biomassa da 
Caima. Adicionalmente foi dado in cio a pro etos de 3 unidades de centrais fotovoltaicas, 
uma em cada unidade industrial.
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De pe a  ope a io ai  OpE

Fi u a 3  Pe e ta em a  e pe a  ope a io ai  e e e te a ativi a e  ele vei   
e ali a a

2022

ATIVIDADES DE NEG CIO
OPE  

EUROS

PROPORÇÃO 
OPE  ELEG VEL 

% DO TOTAL

PROPORÇÃO 
OPE  

ALIN ADO  
% DO TOTAL

A. Ativi a e  ele vei

1.3  Gestão Florestal 4 636 054 10% 10%

4.8  Produção de eletricidade a partir de bioenergia 733 577 2% 2%

4.20  Cogeração de calor frio e de eletricidade a 
partir de bioenergia 

2 537 675 5% 5%

5.1  Construção, ampliação e exploração de 
sistemas de captação, tratamento e abastecimento 
de água 

175 700 0% 0%

5.3  Construção, ampliação e exploração de 
sistemas de recolha e de tratamento de águas 
residuais 

702 383 1% 1%

Su total ativi a e  ele vei  A 8 785 389 18% 18%

B. Ativi a e  o ele vei  

OpEx atividades não eleg veis (B) 39 008 149 82% 82%

Total OpE  o oli a o A B 47 793 538 100% 100%

2021

ATIVIDADES DE NEG CIO
OPE  

EUROS

 
PROPORÇÃO  

OPE  ELEG VEL 
% DO TOTAL

A. Ativi a e  ele vei

1.3  Gestão Florestal 3 787 605 8%

4.8  Produção de eletricidade a partir de bioenergia 630 695 1%

4.20  Cogeração de calor frio e de eletricidade a partir de 
bioenergia 

3 258 327 7%

5.1  Construção, ampliação e exploração de sistemas de 
captação, tratamento e abastecimento de água 

148 861 0%

5.3  Construção, ampliação e exploração de sistemas de 
recolha e de tratamento de águas residuais 

987 351 2%

Su total ativi a e  ele vei  A 8 812 839 1 %

B. Ativi a e  o ele vei  

OpEx atividades não eleg veis (B) 37 306 946 79%

Total OpE  o oli a o A B 47 145 270 100%

O montante total de despesas operacionais inclu das no denominador do indicador representa 
o montante total de gastos operacionais reconhecidos nos exerc cios findos em 31 de 
de embro de 2022 e 2021 nas linhas de custos com a atividade florestal, conservação e 
reparação e rendas e alugueres na rubrica de fornecimentos e serviços externos (Nota 43 do 
anexo s demonstrações financeiras consolidadas).
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As despesas operacionais da Altri de atividade eleg veis e alinhadas estão, essencialmente, 
associadas s atividade de  (i) gestão florestal, (ii) produção de eletricidade a partir de 
bioenergia, (iii) cogeração de calor frio e de eletricidade a partir de bioenergia, (iv) construção, 
ampliação e exploração de sistemas de captação, tratamento e abastecimento de água e (v) 
construção, ampliação e exploração de sistemas de recolha e tratamento de águas residuais, 
estando estas atividades inclu das na taxonomia dos anexos I e II do Ato Delegado do Clima 
(Regulamento Delegado da Comissão (UE) 2021 2139), contribuindo dessa forma para o 
ob etivo da mitigação das alterações climáticas.

Ta o omia UE  ele i ili a e e ali ame to

Durante este exerc cio de 2022, todas as atividades reportadas pela Altri como eleg veis nos 
tr s indicadores da Taxonomia (Volume de neg cios, Capex e Opex) cumpriram com os 
critérios de alinhamento. Em comparação com o exerc cio 2021, foram revistos os seguintes 
montantes no numerador, relativamente ao Capex no montante de, aproximadamente, 502.000 
Euros e relativamente ao Opex no montante de, aproximadamente, 1.025.000 Euros. Na secção 
Detalhe cumprimento critérios Alinhamento da Taxonomia  PIs nos termos do Artigo 8  da 

Taxonomia da UE  deste anexo, encontra se detalhado o processo de alinhamento das 
diferentes atividades com o ob etivo da mitigação e sua conformidade com os requisitos de 
não pre udicar significativamente os restantes ob etivos climáticos, bem como o cumprimento 
das salvaguardas m nimas sociais.

P o e o a Al i e ve i a o o  e ui ito  a  Salva ua a  
So iai  M ima  SSM
As Salvaguardas Sociais M nimas consistem em procedimentos aplicados pela Altri, com o 
ob etivo de assegurar o alinhamento com as Diretri es da OCDE para as Empresas 
Multinacionais e os Princ pios Orientadores das Nações Unidas sobre Empresas e Direitos 

umanos, incluindo os princ pios e os direitos estabelecidos nas oito convenções fundamentais 
identificadas na Declaração da Organi ação Internacional do Trabalho relativa aos Princ pios e 
Direitos Fundamentais no Trabalho e na Carta Internacional dos Direitos umanos.

A Altri tem vindo a implementar e a desenvolver diversas ações e procedimentos que permitem 
gerir os requisitos m nimos de SSM e garantir que não ocorram situações de risco, no que di  
respeito a

a. Direitos humanos, incluindo os direitos dos colaboradores e dos clientes

b. Corrupção Suborno, solicitação de suborno e extorsão

c. Tributação

d. Concorr ncia usta

As principais pol ticas da Altri nestas matérias estão alinhadas com as diretri es e princ pios da 
OCDE e das Nações Unidas relativas aos direitos humanos, bem como  corrupção, tributação 
e concorr ncia usta e são definidas ao n vel da Altri, abrangendo todas as unidades de 
neg cio. As pol ticas definidas pela Altri relativas a Direitos umanos, Participação nas 
Comunidades e de Prevenção e Combate ao Branqueamento de Capitais encontram se 
dispon veis em https altri.pt pt investidores governance. 

Cum rimento das  ao n el dos Direitos umanos  incluindo os direitos dos 
cola oradores e dos clientes

A Altri, através da Pol tica de Direitos umanos, comprometeu se publicamente a respeitar e 
evitar impactos adversos no que respeita a todos os direitos humanos reconhecidos 
internacionalmente em todas as suas atividades, nomeadamente no que respeita  liberdade 
de associação e direito  negociação coletiva e direito de não su eição a trabalho forçado, 
trabalho infantil ou discriminação em relação ao emprego e ocupação, reforçando a sua 
posição através da adesão ao Global Compact. Este compromisso inclui a garantia de atuação 
responsável em toda a cadeia de valor, expresso através do C digo de Conduta do Fornecedor.

No que respeita ao governance destas matérias, este encontra se atualmente assegurado ao 
n vel da Comissão Executiva e da Comissão de tica, a qual inclui entre as suas 
responsabilidades fa er cumprir o C digo de tica e de Conduta, o qual descreve igualmente 
como a Altri se compromete a garantir o respeito pelos direitos humanos.
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A Altri tem vindo, de forma continuada, a desenvolver todos os mecanismos que lhe permitam 
identificar, prevenir, mitigar, rastrear e contabili ar os impactos adversos reais e potenciais 
sobre os direitos humanos nas suas pr prias operações, cadeias de valor e outras relações 
comerciais, nomeadamente através do seguinte

a. Reali ação de exerc cio corporativo de avaliação de risco, no qual se incluem t picos 
relacionados com os direitos humanos. Os riscos são priori ados de acordo com uma matri  
de relev ncia, procedendo se  identificação de fatores de risco que podem afetar as 
operações e atividades, através de processos e mecanismos de controlo por parte dos 
responsáveis operacionais das várias direções

b. Em resultado dos riscos identificados, é identificado um con unto de oportunidades, de 
forma a endereçá los e, ap s a implementação de ações de resposta aos riscos, é reali ado 
um acompanhamento de ações de mitigação relevantes e uma monitori ação constante do 
n vel de exposição aos fatores cr ticos

c. A Altri tem dispon vel um canal de den ncias, o qual se aplica a todas as questões 
abordadas no C digo de tica e de Conduta, nomeadamente no que respeita a matérias de 
direitos humanos.

Neste relat rio, ao longo das diversas secções, a Altri inclui informações sobre as suas medidas 
de dilig ncia para a gestão dos direitos humanos, incluindo os direitos dos colaboradores e dos 
clientes, em toda a sua cadeia de valor.

Tendo consci ncia de que os mecanismos atualmente implementados carecem de 
robustecimento, nomeadamente ao n vel da atribuição de responsabilidades para o 
acompanhamento corrente destas matérias, dos procedimentos de identificação de riscos e 
auscultação de sta eholders e dos sistemas de rastreio e monitori ação das ações tomadas, a 
Altri afirma o seu compromisso de desenvolver todas as dilig ncias que permitam uma 
melhoria cont nua em todos estes processos.

Cum rimento das  ao n el da Corru o u orno   
solicita o de su orno e e ors o

A Altri, em cumprimento com o Regime Geral de Prevenção da Corrupção, encontra se em fase 
de adoção e implementação do seu programa de cumprimento normativo, o qual tem como 
finalidade prevenir, detetar e sancionar atos de corrupção e infrações conexas e que integra  (i) 
o C digo de Conduta em Matéria de Prevenção da Corrupção e Infrações Conexas  (ii) o plano 
de prevenção de riscos de corrupção e infrações conexas  (iii) um programa de formação  e (iv) 
um canal de den ncias.

A Altri tem igualmente vindo a desenvolver diferentes medidas e procedimentos que lhe 
permitem combater e prevenir a corrupção e o suborno, nomeadamente

a. Monitori ação e aprovação de transações com partes relacionadas e avaliação de conflitos 
de interesses, definido através do Regulamento de Transações com Partes Relacionadas e 
Conflito de Interesses

b. Envolvimento da Comissão de tica, para garantir o cumprimento do C digo de tica e de 
Conduta

c. Processos de receção e investigação de den ncias de nature a ética

d. Comunicação aos colaboradores para conscienciali ação nestas matérias.

Cum rimento das  ao n el da Tri uta o

A Altri assegura o cumprimento da regulamentação fiscal aplicável, apresentando um 
compromisso de total transpar ncia no processo de criação de valor econ mico e 
empenhando se em garantir o cumprimento das leis, regras e regulamentos fiscais, em todos 
os territ rios em que desenvolve a sua atividade. A Altri reporta neste relat rio a sua pol tica e 
abordagem tributária, bem como o governance fiscal e o envolvimento de sta eholders.
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Cum rimento das  ao n el da Concorr ncia usta

A Altri segue as normas de concorr ncia usta aplicáveis, assegurando seu cumprimento em 
todos os mercados em que atua.

Através do seu C digo de tica e de Conduta, bem como da Pol tica de Prevenção e Combate 
ao Branqueamento de Capitais e Financiamento do Terrorismo, a Altri dá prioridade a relações 
de confiança e concorr ncia usta com todos os seus sta eholders, promovendo uma relação 
honesta e respeitosa com todos eles. Nesse sentido, é fundamental para a Altri promover a 
integridade nas suas práticas empresariais, através de boas práticas de concorr ncia saudável, 
pelo que estabelece no C digo de tica e de Conduta as diretri es de atuação e as situações 
que devem ser evitadas, de forma a assegurar que não ocorram práticas anti concorrenciais. 

A Altri, através da comunicação do C digo de tica e de Conduta, sensibili a e forma os seus 
colaboradores em matérias de concorr ncia usta.

Detal e ump ime to it io  Ali ame to a Ta o omia  
 PI  o  te mo  o A i o 8  a Ta o omia a UE

Esta secção inclui informação sobre o cumprimento pela Altri dos requisitos da taxonomia

a. A contribuição substancial para cumprir com os ob etivos climáticos

b. A confirmação de que as atividades eleg veis não pre udicam significativamente (NPS) os 
restantes ob etivos climáticos

c. O cumprimento das Salvaguardas Sociais M nimas

d. O volume de neg cios, CapEx e OpEx associadas a atividades eleg veis, atividades 
alinhadas e atividades não eleg veis.
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(1) Uma atividade que corresponda  descrição de uma atividade eleg vel de acordo com o Regulamento da Taxonomia da UE 
e aos critérios técnicos estabelecidos no Ato Delegado.

(2) O c digo atribu do a cada uma das atividades econ micas é o constante do Anexo I do Ato Delegado (UE) 2021 2178.

(3) Volume de neg cios  A percentagem será calculada como o peso do valor do volume de neg cios da atividade sobre o 
volume de neg cios consolidado.

(4) Percentagem de acordo com a contribuição para cada um dos ob etivos ambientais. No caso da Altri, apenas o ob etivo de 
mitigação das alterações climáticas foi considerado.

(5) Contribuição substancial  refere se  parcela do volume de neg cios de cada atividade econ mica individual (indicada na 
coluna volume de neg cios) que contribui para cada um dos ob etivos climáticos.

(6) Não pre udicar significativamente (NPS)  os ob etivos ambientais que atendem aos critérios do NPS são espec ficos para 
cada atividade.

(7) Salvaguardas sociais m nimas  indica se as salvaguardas sociais m nimas são respeitadas para cada atividade individual.

(8) Esta seção da tabela inclui o montante de volume de neg cios de atividades alinhadas (em conformidade com os critérios 
técnicos, princ pios de NPS e salvaguardas sociais m nimas).

(9) Esta seção da tabela inclui o montante de volume de neg cios de atividades que são eleg veis (presentes na taxonomia), 
mas que não estão alinhadas (não atendem aos critérios técnicos e ou princ pios de NPS).

(10) Diferença entre o volume de neg cios consolidado e a soma do volume de neg cios das atividades alinhadas e das 
atividades eleg veis não alinhadas.
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ATIVIDADES ECON MICAS 1  EUROS % % % % % % % N N N N N N N % %

A. Ativi a e  ele vei                   

A.1. Ativi a e  u te távei  o po to e vi ta am ie tal 
Ativi a e  ali a a  8

                  

Produção de eletricidade a partir de bioenergia 4.8 8 626 973 1% 1% 0% 0% 0% 0% 0% Y Y Y Y Y Y Y 1% N A (11)

Cogeração de calor  frio e de eletricidade a partir de bioenergia 4.20 60 566 130 6% 6% 0% 0% 0% 0% 0% Y Y Y Y Y Y Y 6% N A (11)

Volume de neg cios de atividades sustentáveis do ponto  
de vista ambiental (Atividades alinhadas)(A.1.)

 69 193 103 7% 7% 0% 0% 0% 0% 0% Y Y Y Y Y Y Y 7% N A (11)

A.2. Ativi a e  ele vei  ma  o u te távei  o po to  
e vi ta am ie tal Ativi a e  o ali a a  

                  

Volume de neg cios de atividades eleg veis mas não sustentáveis 
do ponto de vista ambiental (Atividades não alinhadas))(A.2.)

 0%                

Volume e e io  ativi a e  ele vei  A.1.  A.2.  69 193 103 %                

B. Ativi a e  o ele vei                   

Volume e e io  ativi a e  o ele vei  10  982 708 933 3%                

Volume e e io  total A  B  1 051 902 036 100%                
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(1) Uma atividade que corresponda  descrição de uma atividade eleg vel de acordo com o Regulamento da Taxonomia da UE 
e aos critérios técnicos estabelecidos no Ato Delegado.

(2) O c digo atribu do a cada uma das atividades econ micas é o constante do Anexo I do Ato Delegado (UE) 2021 2178.

(3) CapEx  A percentagem será calculada como o peso do valor do volume de neg cios da atividade sobre o volume de 
neg cios consolidado.

(4) Percentagem de acordo com a contribuição para cada um dos ob etivos ambientais. No caso da Altri, apenas o ob etivo de 
mitigação das alterações climáticas foi considerado.

(5) Contribuição substancial  refere se  parcela do CapEx de cada atividade econ mica individual (indicada na coluna volume 
de neg cios) que contribui para cada um dos ob etivos climáticos.

(6) Não pre udicar significativamente (NPS)  os ob etivos ambientais que atendem aos critérios do NPS são espec ficos para 
cada atividade.

(7) Salvaguardas sociais m nimas  indica se as salvaguardas sociais m nimas são respeitadas para cada atividade individual.

(8) Esta seção da tabela inclui o montante de CapEx de atividades alinhadas (em conformidade com os critérios técnicos, 
princ pios de NPS e salvaguardas sociais m nimas).

(9) Esta seção da tabela inclui o montante de CapEx de atividades que são eleg veis (presentes na taxonomia), mas que não 
estão alinhadas (não atendem aos critérios técnicos e ou princ pios de NPS).

(10) Diferença entre o CapEx consolidado e a soma do CapEx das atividades alinhadas e das atividades eleg veis não alinhadas.
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ATIVIDADES ECON MICAS 1  EUROS % % % % % % % N N N N N N N % %

A. Ativi a e  ele vei

A.1. Ativi a e  u te távei  o po to e vi ta am ie tal 
Ativi a e  ali a a  8

Gestão florestal 1.3 21 956 829 33% 33% 0% 0% 0% 0% 0% Y Y Y Y Y Y Y 33% N A (11)

Produção de eletricidade a partir da tecnologia solar fotovoltaica 4.1 2 647 307 4% 4% 0% 0% 0% 0% 0% Y Y Y Y Y Y Y 4% N A (11)

Produção de eletricidade a partir de bioenergia 4.8 11 962 220 18% 18% 0% 0% 0% 0% 0% Y Y Y Y Y Y Y 18% N A (11)

Cogeração de calor  frio e de eletricidade a partir de bioenergia 4.20 1 593 620 2% 2% 0% 0% 0% 0% 0% Y Y Y Y Y Y Y 2% N A (11)

Construção, ampliação e exploração de sistemas de captação, 
tratamento e abastecimento de água

5.1 78 887 0% 0% 0% 0% 0% 0% 0% Y Y Y Y Y Y Y 0% N A (11)

Construção, ampliação e exploração de sistemas de recolha  
e de tratamento de águas residuais

5.3 10 877 664 16% 16% 0% 0% 0% 0% 0% Y Y Y Y Y Y Y 16% N A (11)

CapEx de atividades sustentáveis do ponto de vista ambiental 
(Atividades alinhadas)(A.1.)

49 116 527 73% 73% 0% 0% 0% 0% 0% Y Y Y Y Y Y Y 73% N A (11)

A.2. Ativi a e  ele vei  ma  o u te távei  o po to  
e vi ta am ie tal Ativi a e  o ali a a  

CapEx de atividades eleg veis mas não sustentáveis do ponto  
de vista ambiental (Atividades não alinhadas))(A.2.)

0%

CapE  ativi a e  ele vei  A.1.  A.2. 49 116 527 3%

B. Ativi a e  o ele vei

CapE  ativi a e  o ele vei  10 18 250 521 2 %

CapE  total A  B 67 367 048 100%
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(1) Uma atividade que corresponda  descrição de uma atividade eleg vel de acordo com o Regulamento da Taxonomia da UE 
e aos critérios técnicos estabelecidos no Ato Delegado.

(2) O c digo atribu do a cada uma das atividades econ micas é o constante do Anexo I do Ato Delegado (UE) 2021 2178.

(3) OpEx  A percentagem será calculada como o peso do valor do volume de neg cios da atividade sobre o volume de 
neg cios consolidado.

(4) Percentagem de acordo com a contribuição para cada um dos ob etivos ambientais. No caso da Altri, apenas o ob etivo de 
mitigação das alterações climáticas foi considerado.

(5) Contribuição substancial  refere se  parcela do OpEx de cada atividade econ mica individual (indicada na coluna volume 
de neg cios) que contribui para cada um dos ob etivos climáticos.

(6) Não pre udicar significativamente (NPS)  os ob etivos ambientais que atendem aos critérios do NPS são espec ficos para 
cada atividade.

(7) Salvaguardas sociais m nimas  indica se as salvaguardas sociais m nimas são respeitadas para cada atividade individual.

(8) Esta seção da tabela inclui o montante de OpEx de atividades alinhadas (em conformidade com os critérios técnicos, 
princ pios de NPS e salvaguardas sociais m nimas).

(9) Esta seção da tabela inclui o montante de OpEx de atividades que são eleg veis (presentes na taxonomia), mas que não 
estão alinhadas (não atendem aos critérios técnicos e ou princ pios de NPS).

(10) Diferença entre o OpEx consolidado e a soma do OpEx das atividades alinhadas e das atividades eleg veis não alinhadas.
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ATIVIDADES ECON MICAS 1  EUROS % % % % % % % N N N N N N N % %

A. Ativi a e  ele vei

A.1. Ativi a e  u te távei  o po to e vi ta am ie tal 
Ativi a e  ali a a  8

Gestão florestal 1.3 4 636 054 10% 10% 0% 0% 0% 0% 0% Y Y Y Y Y Y Y 10% N A (11)

Produção de eletricidade a partir de bioenergia 4.8 733 577 2% 2% 0% 0% 0% 0% 0% Y Y Y Y Y Y Y 2% N A (11)

Cogeração de calor  frio e de eletricidade a partir de bioenergia 4.20 2 537 675 5% 5% 0% 0% 0% 0% 0% Y Y Y Y Y Y Y 5% N A (11)

Construção, ampliação e exploração de sistemas de captação, 
tratamento e abastecimento de água

5.1 175 700 0% 0% 0% 0% 0% 0% 0% Y Y Y Y Y Y Y 0% N A (11)

Construção, ampliação e exploração de sistemas de recolha  
e de tratamento de águas residuais

5.3 702 383 1% 1% 0% 0% 0% 0% 0% Y Y Y Y Y Y Y 1% N A (11)

OpEx de atividades sustentáveis do ponto de vista ambiental 
(Atividades alinhadas)(A.1.)

8 785 389 18% 18% 0% 0% 0% 0% 0% Y Y Y Y Y Y Y 18% N A (11)

A.2. Ativi a e  ele vei  ma  o u te távei  o po to  
e vi ta am ie tal Ativi a e  o ali a a  

OpEx de atividades eleg veis mas não sustentáveis do ponto  
de vista ambiental (Atividades não alinhadas))(A.2.)

0%

OpE  ativi a e  ele vei  A.1.  A.2. 8 785 389 18%

B. Ativi a e  o ele vei

OpE  ativi a e  o ele vei  10 39 008 149 82%

OpE  total A  B 47 793 538 100%
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